
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2  905, DE 11 DE MAIO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR UMA 

ÁREA DE TERRAS Á ASSOCIAÇÃO DOS JUI-

ZES DO RIO GRANDE DO SUL - AJURIS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo a doar à Associa - 

ção dos Juízes do Rio Grande do Sul - Ajuris, uma 

área de terra de 368,50 m2 ( trezentos e sessenta e oito metros e cin 

qüenta centímetros quadrados ), para a construção da resi4ncia do Ma 

gistrado da Comarca, localizada no Bairro Centro, na rua General Osá-

rio, que assim se delimita e confronta: Norte, na extensão de 11,00 -

metros, com a rua General Osório; Sul, na mesma extensão, com proprie 

dade de Aldo Cini; Leste, na extensão de 33,50 metros, com proprieda-

de de Waldocyr Silveira Viegas, e Oeste, na mesma extensão, com pro-

priedade de Pedro Paulo Zanatta. A referida área encontra-se transcri 

ta no Registro de Imóveis local sob n° 1-6.366. 

Art. 22 - Caso não for construída a residencia do Magistra-

do da Comarca no prazo de 5 ( cinco ) anos, a re-
ferida área de terra reverterá ao patrimonio público municipal. 

Art. 32 - A área doada tem por finalidade precípua a cons - 

trução da residencia do Magistrado desta Comarca, 

não podendo ser alienada sem o expresso consentimento do P er Execu- 
tivo. 
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Art. 42 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulga 

ção, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos onze 

dia do io des de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

!Reg. no Livro de 	 FORTUN O JANURDO 

P efeito Mu cipal 
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